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PROJETO DE LEI N 0 

/ 

AUTORIA: DEPUTADA RACHEL MARQUES 

ESTABELECE O DIA 23 DE 
SETEMBRO COMO O "DIA 
ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL TÉCNICO". 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
DECRETA: 

Art. 1° - É estabelecido o dia 23 de setembro como o Dia Estadual dos 
Profissionais de Nível Técnico. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões em 15 de setembro de 2009 

Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa destacar a nível Estadual o dia 23 de setembro 
como o dia Estadual dos Profíssionais de Nível Técnico a partir do ano de 
2009, em conformidade com a Lei Federal ri0 11.940 que foi sancionada pelo 
presidente em exercício, José Alencar, e pelo ministro da Educação, Fernando 
Haddad, determinando também que o dia 23 de setembro seja conhecido, a 
partir de 2009, como o Dia Nacional dos Profissionais de Nível Técnico. 

Cabe ressaltar ainda que a proposta valoriza o ensino técnico e todos os 
profissionais de nível técnico, agentes do desenvolvimento sustentável do 
País. 

A iniciativa vem somar com a inauguração de 100 novas escolas técnicas 
federais, este ano, demonstrando que o pais vive uma nova era da Educação 
Profissional brasileira. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares. 

< ^ 
Oeputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATERIA KA/)JÍÍO- pr co N0. 22 /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

^ j f /O.' Comissão de Justiça, em /2009. 

^epátádo Dr. Sarto 
Ppésidente da CCJR. 

UETnes:6 a 
di.s ronsyl 
Fortaleza, 

, "'{ost Leite Jucú Filhe 
Procurador 
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PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 217/2009 ' 
Autoria: DEPUTADO (A) RACHEL MARQUES 

LEGISLATIVA 
CEAR A 

A Cidadania em Destaque 
Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, 24 ^%etembrcxá^2ÚÔ9. 

Wálmir Rosa de Sousa 
Coorden/dor das Consultorias Tócnicas 
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AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de Dr FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO, proceder análise e e-
mitir parecer. 

Fortaleza, 24 de setembro de 2009. 

FRANCISCO JOSÉ !fàMÍ&S£^Ajfí*MT& FILHO 
Diretor da Consultoria Técniào -Jurídica 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PABECER N0 LO.419/09 

PROJETO DE LEI N 0 217/2009 

AUTORIA: DEPUTADA RACHEL MARQUES 

MATÉRIA: ESTABELECE O DIA 23 DE SETEMBRO 

COMO O DIA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE 

NÍVEL TÉCNICO. 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n 0 217/2009, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada 
RACHEL MARQUES, que: "ESTABELECE O DIA 23 DE SETEMBRO COMO O 
DtA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL TÉCNICO". 

1-DO PROJETO DE LEI 

O Projeto em análise trata do da criação do Oia Estadual dos Profissionais de 
Nível Técnico A proposição estabelece em seus artigos* 

Art. 1° - É estabelecido o dia 23 de setembro como o 
Dia Estadual dos Profissionais de Nfvel Técnico. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Sala das Sessões em 15 de setembro de 2009. 
Deputada Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores - PT 

t.ll- DA JUSTIFICATIVA 

"A presente proposição visa destacar a nfvel Estadual o dia 23 de setembro como o 
dia Estadual dos Profissionais de Nfvel Técnico a partir do ano de 2009, em 
conformidade com a Lei Federal n0 11.940 que foi sancionada pelo presidente em 
exercfcio, José Alencar, e pelo ministro da Educação, Fernando Haddad, 
determinando também que o dia 23 de setembro seja conhecido, a partir de 2009, 
como o Dia Nacional dos Profissionais de Nfvel Técnico. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadano em Destaque 

PARECER N0 LO.419/09 

PROJETO DE LEI N 0 217/2009 

AUTORIA: DEPUTADA RACHEL MARQUES 

MATÉRIA: ESTABELECE O DIA 23 DE 

COMO O DIA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE 

NÍVEL TÉCNICO. 

Cabe ressaltar ainda que a proposta valoriza o ensino técntco e todos os 
profissionais de nível técnico, agentes do desenvolvimento sustentável do Pais. 
A iniciativa vem somar com a inauguração de 100 novas escolas técnicas federais, 
este ano, demonstrando que o pais vive uma nova era da Educação Profissional 
brasileira. 
Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares." 

I I . DAS COMPETÊNCIAS CONSTrTUCIONAIS 

A Constituição Federal em seus arts. 25, §1°, estabelecem: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

§ 1°. Sâo reservadas aos Estados as 
competências que não ihes sejam vedadas por 
esta Constituição 

(...) 

A Constituição do Estado do Ceará, estabelece em seus artigos 14: 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurfdica de 
direito público interno, exerce em seu território as 
competências que, expifcita ou implicitamente, não 
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 

(...) 
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ASSEMBLÉIA 
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PARECER N0 LO.419/09 

PROJETO DE LEI N0 217/2009 
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MATERIA: ESTABELECE O DIA 23 DE "3BSS4BRO 

COMO O DIA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE 

NÍVEL TÉCNICO. 

Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada peta Constituição 
Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que, 
explicita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observando-se certos princípios constitucionais. 

lll- OA INICIATIVA DAS LEIS 

A principio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60,1, 
da Constituição Estaduai, cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a 
competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos 
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas 
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, 
lll, IV, V, VI, §, 2o, e alíneas). 

Outrossim, percebe-se que mesmo a matéria estar sendo tratada em Lei 
Federai, nada impede constitucionalmente e legalmente que a matéria possa 
também ser tratada na esfera estadual. No âmbito da competência legislativa 
estadual, podem sim tais profissionais receberem homenagem com o seu próprio dia 
estadual. 

No que tange ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Constituição 
Estadual: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

(...) 

lll-leis ordinárias; 
(...) 

O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em seus 
artigos 196, inciso II, alínea Db\ e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de 
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao 
finai passar pela sanção do Governador do Estado. 
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Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: 
(...) 

II - projeto: 
(...) 

b) de lei ordinária; 
( . . . ) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à 
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por 
via de projeto: 
(...) 
II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias 
de competência do Poder legislativo, com a 
sanção do Governador do Estado;" 

IV-CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÃVEL à regular 
tramitação do presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em 
perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal e 
Estadual. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 28 de setembro de 2009. 

Edgárd Martins Bazerrá Filho 
Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por Felipe U%wP, inheiro 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 08 de outubro de 2009. 

ante Filho 
Idica 

Francisco Josi 
, Consultoria Tócnii 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 08 de outubro.de 2009, 

l- Walifilr Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 08 de outubro de 2009.. 

A W 
Ite JucáTíffio 

rocurador 
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E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: QAJOJLÍAD rdi Á)JU' 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. ^ J U ^ A O 

Comissão de Justiça, em de QSULÁASSSOQ de 2009 

w r j i m - /2009 

PARECER 

j&nc (Xnirti / 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: A ^ / ) X0t7^4 

Comissão de Justiça, em JIS de \AJQ USI+AJ LJA- de 2009 

•<VII/M*ÍM^ 
W ' PRESIDENTE DA CCJR 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PARECER 

PROJETO DE LEI N 0 217/2009 

Trata-se de projeto de lei, proposto pela Dep. Rachel Marques, que estabelece o dia 

23 de Setembro como o Dia Estadual dos Profissionais de Nível Técnico. 

A Procuradoria da Casa Legiferante ao analisar, sobretudo, os aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental, de técnica de redação legislativa, manifestou-se 

favoravelmente à presente proposição. No âmbito da competência legislativa estadual, podem sim 

tais profissionais receber homenagem com o seu próprio dia estadual. 

Face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do 

presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as 

Constituições Federal (art. 25, §1°) e Estadual (arts. 14, 58, 60, mcisos II, III, IV, V, VI, § 2o, 

alíneas, 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II.) 

Éo parecer 

TADUAL 



APROVADO EM DlSCUSSÃO INICIAL 

Em 02- de d ^ P ^ M < ^ d6ok#9 

1° S E C R E M R I O 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Em. f2 de (M-^J^Oá^ QXXft 

1° Secreiário 
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ASKMBLÉIA 
LEGiSLATIVA 

CEARA 

REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 217/09 

ESTABELECE O DIA 23 DE SETEMBRO COMO O DIA 
ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
TÉCNICO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° É estabelecido o dia 23 do mês de setembro como o Dia Estadual dos Profíssionais 
de Nível Técruco. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DQ CEARÁ, em Fortaleza, 

2 de dezembro de 2009. / ] lk 

MM»A^ f ^ / h 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E SEI 
''oocA 

/ 
ESTABELECE O DIA 23 DE SETEMBRO COMO O DIA 
ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
TÉCNICO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. r É estabelecido o dia 23 do mês de setembro como o Dia Estadual dos Profissionais 
de Nível Técnico. 

Art. 2° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 de dezembro de 2009.^. 

^ DEP DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTI: 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. p VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ.ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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